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São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI N° 80/2022-L, DE 7DE
JUNHO DE 2022, DE AUTORIA DO VEREADOR DIEGO GOUVEIA DA

COSTA

O presente Projeto de Lei visa implantar

células de segurança nos caminhões de coleta de lixo para o transporte seguro
dos garis, no exercício de suas funções, no âmbito da Estância Turística de
São Roque.

Essa medida é imprescindível para evitar

acidentes e preservar a integridade física dos coletores de lixo, que contribuem
tanto para deixar São Roque mais limpa. Diante de recorrentes acidentes em
algumas cidades brasileiras, o Ministério Público do Trabalho dos estados da
federação vem ajuizando ação civil pública contra as empresas responsáveis
pela coleta de resíduo sólido, no sentido de proibir que os coletores sejam
transportados na parte externa dos veículos. Nesse contexto, destacamos os
municípios que tiveram que se adequar após ação do MPT.

a) O Ministério Público do Trabalho de Sergipe

(MPT-SE) ajuizou ação civil pública contra o Município de Aracaju, Emsurb e
as empresas Torre Empreendimentos Rural e Construção Ltda e Cavo
Serviços e Saneamento S/A, para regularizar otransporte dos coletores de lixo
(conhecidos como garis) que prestam serviços em Aracaju. Para o Procurador
do Trabalho, Raymundo Lima Ribeiro Júnior, "o transporte nos estribos dos
caminhões compactadores de lixo representa grave e Iminente risco à
saúde e à vida dos trabalhadores. Além de violar o art. 235 do Código de
Trânsito Brasileiro, que expressamente proíbe a condução de pessoas nas
partes externas dos veículos, contraria gravemente os parâmetros de
segurança que regem otransporte de trabalhadores, como as NRs 18 e 31 do
MTPS e a NBR 14599 da ABNT. Ainda, existe o crime do art. 132, parágrafo
único, do Código Penal. É uma situação fora da lei."; (grifo nosso)

b) Em julgamento do recurso feito pelo MPT-

MT, a 1® Turma do Tribunal Regional do Trabalho de Mato Grosso (TRT-MT)
determinou que a empresa Locar Saneamento Ambiental Ltda., responsável
pela limpeza urbana do Município de Cuiabá, não poderá mais transportar
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